
PROPOSTA REGISTRADA

Dados do Processo

Dados do Fornecedor

Dados das Declarações

Município: Chorozinho / CE Unidade gestora: FUNDEB
Número do processo: 2025.11.05.002 Modalidade: Pregão Eletrônico
Número do certame: 2025.11.06.048-PE Data da abertura: 24/11/2025 às 09:00

Razão social: RENOVO MOTORS LTDA Telefone: (81) 3093-1008 / (81) 9951-4988
CNPJ/MF: 42.111.920/0001-27 E-mail: renovoempresa@gmail.com
Endereço: BR-101, S/N, KM 88 GALPAO37, DISTRITO INDUSTRIAL, João Pessoa / PB - CEP: 58.082-000

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM
Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento de informações SIM
Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM
Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

SIM

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

RENOVO MOTORS LTDA
42.111.920/0001-27

BR-101, S/N, KM 88 GALPAO37, DISTRITO INDUSTRIAL, João Pessoa / PB - CEP: 58.082-000.



DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM
Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM
Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do
art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei nº 8.213/91,
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência
é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso
compromisso contínuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações
apresentadas.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO
Declaramos que , no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM
Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.

RENOVO MOTORS LTDA
42.111.920/0001-27

BR-101, S/N, KM 88 GALPAO37, DISTRITO INDUSTRIAL, João Pessoa / PB - CEP: 58.082-000.



Dados da Proposta de Preços

Total geral da proposta: R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais)

Validade da Proposta
Proposta válida por: 60 dias

Dados de Registro da Proposta
Data de finalização do registro da proposta: 21 de Novembro de 2025 às 09:50

1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS • TIPO: MINIBUS EXECUTIVO • ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 OU POSTERIOR • ANO
MODELO: 2026 OU POSTERIOR • COR: BRANCO OU PRATA (PREFERENCIALMENTE), PINTURA ORIGINAL DE FÁBRICA •
CAPACIDADE: MÍNIMO DE 16 PASSAGEIROS + MOTORISTA • NÚMERO DE PORTAS: 4 (SENDO 1 LATERAL DESLIZANTE
PARA P
Especificação: CARACTERÍSTICAS GERAIS •TIPO: MINIBUS EXECUTIVO •ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 OU POSTERIOR
•ANO MODELO: 2026 OU POSTERIOR •COR: BRANCO OU PRATA (PREFERENCIALMENTE), PINTURA ORIGINAL DE
FÁBRICA •CAPACIDADE: MÍNIMO DE 16 PASSAGEIROS + MOTORISTA •NÚMERO DE PORTAS: 4 (SENDO 1 LATERAL
DESLIZANTE PARA PASSAGEIROS) •PORTA TRASEIRA: COM ABERTURA DUPLA MOTORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO
•MOTOR: DIESEL, 2.3L, TURBO DIESEL •POTÊNCIA: MÍNIMO DE 150 CV •TORQUE: MÍNIMO DE 360 NM •TRANSMISSÃO:
MANUAL, 6 MARCHAS •TRAÇÃO: DIANTEIRA •COMBUSTÍVEL: DIESEL •DIREÇÃO: ELETRO-HIDRÁULICA OU ELÉTRICA
DIMENSÕES E ESTRUTURA •CHASSI: LONGO E ALTO •ALTURA INTERNA: MÍNIMO DE 1,80 M •COMPRIMENTO TOTAL:
APROXIMADAMENTE 6,2 M •ALTURA TOTAL: APROXIMADAMENTE 2,5 M •DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:
APROXIMADAMENTE 4,0 M CONFORTO E ACABAMENTO INTERNO •BANCOS: RECLINÁVEIS, ESTOFADOS, COM
ENCOSTO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS •AR-CONDICIONADO: FRONTAL E PARA
PASSAGEIROS, COM DIFUSORES INDIVIDUAIS •ILUMINAÇÃO INTERNA: LED •REVESTIMENTO INTERNO: TETO E
LATERAIS COM ACABAMENTO EM MATERIAL LAVÁVEL •PISO: ANTIDERRAPANTE, EMBORRACHADO OU VINÍLICO
EQUIPAMENTOS E ITENS DE SÉRIE •VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS •TRAVAS ELÉTRICAS •SISTEMA DE SOM COM
RÁDIO AM/FM, USB E BLUETOOTH •TACÓGRAFO DIGITAL •PAINEL COM COMPUTADOR DE BORDO •SISTEMA DE
FREIOS ABS E CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESP) •AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO)
•CÂMERA DE RÉ OU SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO •EXTINTOR DE INCÊNDIO, TRIÂNGULO, CHAVE DE
RODA E MACACO DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA •GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS OU 100.000 KM •MANUAL DO
PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO •LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO INCLUSOS OBS: O VEÍCULO DEVERÁ TER O 1
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICIPIO, ATENDENDO A DELIBERAÇÃO DO CONTRAN Nº 64/2008 QUE
ESTABELECEU O SEGUINTE CONCEITO PARA VEÍCULO NOVO: VEÍCULO NOVO – VEÍCULO DE TRAÇÃO, DE CARGA E
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, REBOQUE E SEMI-REBOQUE, ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO.
Quantidade: 1,0 Unidade: Unidade
Valor ofertado: R$ 404.000,00 Valor total: R$ 404.000,00
Fabricante/Marca: RENAULT Modelo: MASTER MINIBUS EXECUTIVO 0KM
Valor de referência: R$ 404.600,00

RENOVO MOTORS LTDA
42.111.920/0001-27

BR-101, S/N, KM 88 GALPAO37, DISTRITO INDUSTRIAL, João Pessoa / PB - CEP: 58.082-000.



Dados do Usuário:
Usuário logado como: RENOVO E-mail: renovoempresa@gmail.com
CPF/MF: 42.111.920/0001-27

RENOVO MOTORS LTDA
42.111.920/0001-27

BR-101, S/N, KM 88 GALPAO37, DISTRITO INDUSTRIAL, João Pessoa / PB - CEP: 58.082-000.



AUDAX CAMINHOES LTDA. 

57.723.696/0001-00 

BR 101, ZONA DE EXPANSÃO 114,5 - ANEXO, 116-B, LOTEAMENTO ENGENHO TABORDA, São José de Mipibu / RN - CEP: 59.162-000. 

 

 

Dados do Fornecedor 

Dados das Declarações 

 

 

Município: Chorozinho / CE Unidade gestora: FUNDEB 

Número do processo: 2025.11.05.002 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Número do certame: 2025.11.06.048-PE Data da abertura: 24/11/2025 às 09:00 
 

Razão social: AUDAX CAMINHOES LTDA. Telefone: (84) 9984-0902 / (84) 9984-0902 

CNPJ/MF: 57.723.696/0001-00 E-mail: joaodinizadvogado@gmail.com 

Endereço: BR 101, ZONA DE EXPANSÃO 114,5 - ANEXO, 116-B, LOTEAMENTO ENGENHO TABORDA, São José de Mipibu 

/ RN - CEP: 59.162-000 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

SIM 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

 

PROPOSTA REGISTRADA 



AUDAX CAMINHOES LTDA. 

57.723.696/0001-00 

BR 101, ZONA DE EXPANSÃO 114,5 - ANEXO, 116-B, LOTEAMENTO ENGENHO TABORDA, São José de Mipibu / RN - CEP: 59.162-000. 

 

 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei nº 8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso contínuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO 

Declaramos que , no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 



AUDAX CAMINHOES LTDA. 

57.723.696/0001-00 

BR 101, ZONA DE EXPANSÃO 114,5 - ANEXO, 116-B, LOTEAMENTO ENGENHO TABORDA, São José de Mipibu / RN - CEP: 59.162-000. 

 

 

Validade da Proposta 

Dados de Registro da Proposta 

 

1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS • TIPO: MINIBUS EXECUTIVO • ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 OU POSTERIOR • ANO 

MODELO: 2026 OU POSTERIOR • COR: BRANCO OU PRATA (PREFERENCIALMENTE), PINTURA ORIGINAL DE FÁBRICA • 

CAPACIDADE: MÍNIMO DE 16 PASSAGEIROS + MOTORISTA • NÚMERO DE PORTAS: 4 (SENDO 1 LATERAL DESLIZANTE 

PARA P 

Especificação: CARACTERÍSTICAS GERAIS •TIPO: MINIBUS EXECUTIVO •ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 OU POSTERIOR 

• ANO MODELO: 2026 OU POSTERIOR •COR: BRANCO OU PRATA (PREFERENCIALMENTE), PINTURA ORIGINAL DE 

FÁBRICA •CAPACIDADE: MÍNIMO DE 16 PASSAGEIROS + MOTORISTA •NÚMERO DE PORTAS: 4 (SENDO 1 LATERAL 

DESLIZANTE PARA PASSAGEIROS) •PORTA TRASEIRA: COM ABERTURA DUPLA MOTORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO 

• MOTOR: DIESEL, 2.3L, TURBO DIESEL •POTÊNCIA: MÍNIMO DE 150 CV •TORQUE: MÍNIMO DE 360 NM •TRANSMISSÃO: 

MANUAL, 6 MARCHAS •TRAÇÃO: DIANTEIRA •COMBUSTÍVEL: DIESEL •DIREÇÃO: ELETRO-HIDRÁULICA OU ELÉTRICA 

DIMENSÕES E ESTRUTURA •CHASSI: LONGO E ALTO •ALTURA INTERNA: MÍNIMO DE 1,80 M •COMPRIMENTO TOTAL: 

APROXIMADAMENTE 6,2 M •ALTURA TOTAL: APROXIMADAMENTE 2,5 M •DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 

APROXIMADAMENTE 4,0 M CONFORTO E ACABAMENTO INTERNO •BANCOS: RECLINÁVEIS, ESTOFADOS, COM 

ENCOSTO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS •AR-CONDICIONADO: FRONTAL E PARA 

PASSAGEIROS, COM DIFUSORES INDIVIDUAIS •ILUMINAÇÃO INTERNA: LED •REVESTIMENTO INTERNO: TETO E 

LATERAIS COM ACABAMENTO EM MATERIAL LAVÁVEL •PISO: ANTIDERRAPANTE, EMBORRACHADO OU VINÍLICO 

EQUIPAMENTOS E ITENS DE SÉRIE •VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS •TRAVAS ELÉTRICAS •SISTEMA DE SOM COM 

RÁDIO AM/FM, USB E BLUETOOTH •TACÓGRAFO DIGITAL •PAINEL COM COMPUTADOR DE BORDO •SISTEMA DE 

FREIOS ABS E CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESP) •AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) 

• CÂMERA DE RÉ OU SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO •EXTINTOR DE INCÊNDIO, TRIÂNGULO, CHAVE DE 

RODA E MACACO DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA •GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS OU 100.000 KM •MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO •LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO INCLUSOS OBS: O VEÍCULO DEVERÁ TER O 1 

EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICIPIO, ATENDENDO A DELIBERAÇÃO DO CONTRAN Nº 64/2008 QUE 

ESTABELECEU O SEGUINTE CONCEITO PARA VEÍCULO NOVO: VEÍCULO NOVO – VEÍCULO DE TRAÇÃO, DE CARGA E 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, REBOQUE E SEMI-REBOQUE, ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 

Quantidade: 1,0 Unidade: Unidade 

Valor ofertado: R$ 404.600,00 Valor total: R$ 404.600,00 

Fabricante/Marca: IVECO Modelo: van minibus 45-160 

Valor de referência: R$ 404.600,00 
 

 

Total geral da proposta: R$ 404.600,00 (quatrocentos e quatro mil, seiscentos reais) 

 

Proposta válida por: 60 dias 
 

Data de finalização do registro da proposta: 21 de Novembro de 2025 às 09:47 

Dados da Proposta de Preços 



AUDAX CAMINHOES LTDA. 

57.723.696/0001-00 

BR 101, ZONA DE EXPANSÃO 114,5 - ANEXO, 116-B, LOTEAMENTO ENGENHO TABORDA, São José de Mipibu / RN - CEP: 59.162-000. 

 

 

 

Usuário logado como: AUDAX E-mail: admlicitacoesrn@outlook.com 

CPF/MF: 57.723.696/0001-00 

 

 

 

 

 

 

 

Dados do Usuário: 


